
Governo do Distrito Federal
Ins�tuto de Pesquisa e Esta�s�ca do Distrito Federal

Coordenação de Administração Geral
Gerência de Licitações e Contratos

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone
0800-6449060

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 03/2024, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 01/2002.

Processo nº 04031-00001255/2024-13

SIGGO: 052212

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1.  O DISTRITO FEDERAL,  por  intermédio  do INSTITUTO  DE  PESQUISA  E  ESTATÍSTICA  DO  DISTRITO
FEDERAL – IPEDF CODEPLAN, inscrita no CNPJ sob o n.º 47.020.286/0001-30, sediado á SAM, Bloco H,
Brasília/DF,  doravante  denominado,  CONTRATANTE,  neste  ato  representado  por  seu  Diretor-
Presidente, MANOEL CLEMENTINO BARROS NETO, brasileiro, mestre em Engenharia Elétrica, portador da
carteira  de  iden�dade  nº  1285306-SSP/DF,  e  do  CPF  nº  515.977.721-00,  e  por  seu  Diretor  de
Administração  Geral,  LEANDRO NONATO MOTA,  brasileiro,  pós  graduado  em  Educação,  portador  da
carteira de iden�dade n.º 1.428.230  - SSP/DF, e do CPF 852.409.741-87, ambos residentes e domiciliados
em  Brasília/DF,  com  delegação  de  competência  prevista  nas  Normas  de  Execução  Orçamentária,
Financeira e Contábil do Distrito Federal e no Regimento Interno, doravante denominada CONTRATANTE,
e,  do  outro  lado,  a  empresa  R  MORAES  AGÊNCIA  DE  TURISMO  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº
06.955.770/0001-74, situada no SCS, Quadra 06, 141. Bloco A, Sala 101, Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP:
70.327-900, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por GEAN RICARDO MORAES,
portador do RG nº 2.996.706 SSP/SC e inscrito sob o CPF nº 016.169.099-86, na qualidade de SÓCIO-
ADMINISTRADOR, resolvem celebrar o presente Contrato com fulcro na Lei Federal nº 8.666 de 1993, e
em conformidade com os elementos constante do processo SEI nº 04031-00001255/2024-13, mediante
as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

2.1.  O  presente  Contrato  obedece  aos  termos  do  Edital  de  Pregão  Eletrônico  nº  049/2023  (SEI  nº
146432056), que culminou com a edição da Ata de Registro de Preços nº 185/2023 (SEI nº 146353872),
Extrato  da  Ata  (SEI  nº  146432398).  solicitação de saldo de Ata  (SEI  nº  147115446),  da  Proposta  da
empresa ( SEI nº 146801451), do Decreto nº 39.103/2018, da Portaria nº 03 de 06/01/2021, da Lei nº
10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, da Lei nº 8.666/1993 e alterações
posteriores,  bem como as  demais  normas  per�nentes  aplicáveis  ao  objeto,  observadas  as  condições
estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto a prestação de serviços de agenciamento de viagens, que compreende a
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reserva, emissão, marcação, remarcação e cancelamento de bilhetes de passagens aéreas nacionais e
internacionais,  consoante as  especificações e  condições constantes no Edital  de Pregão Eletrônico nº
049/2023 (SEI nº 146432056), que culminou com a edição da Ata de Registro de Preços nº 185/2023 (SEI
nº 146353872), Extrato da Ata, (SEI nº 146432398) da Proposta da empresa ( SEI nº 146801451),  que
passam a integrar o presente Termo, independente de transcrição, conforme detalhamento a seguir:

A  es�ma�va  do  valor  da  contratação,  com  base  nos  valores  registrados  na  referida  ARP  nº
185/2023 (138271179)

Item Quan�dade Descrição do Material
Unidade  de
Medida

Marca
Valor
Unitário
(R$)

Valor  Total
(R$)

01 100

AQUISIÇÃO DE PASSAGENS
AÉREAS  NACIONAIS,
Descrição:  Fornecimento
de  passagens  aéreas  no
âmbito nacional

Cota serviço 1.000,00 100.000,00

02 5

AQUISIÇÃO DE PASSAGENS
AÉREAS  INTERNACIONAIS,
Descrição:  fornecimento
de  passagens  aéreas  no
âmbito internacional.

Cota serviço 1.000,00 5.000,00

03 105

SERVIÇO  DE
AGENCIAMENTO  DE
VIAGENS,  Descrição:
reserva,  emissão,
marcação,  remarcação  e
cancelamento  de  bilhetes
de  passagens  aéreas
nacionais e internacionais.

Agenciamento serviço -30,00 -3.150,00

Total 101.850,00

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

4.1. O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço global, segundo
o disposto nos arts. 6º e 10º da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

5.1. O valor total do Contrato é de R$ 101.850,00 (cento e um mil oitocentos e cinquenta reais), a ser
atendido à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária nº
7.212, de 30 de dezembro de 2022 - LOA 2023, enquanto a parcela remanescente será custeada à conta
de dotações a serem alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).
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CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1.  A  despesa  correrá  à  conta  da  seguinte  Disponibilidade  Orçamentária  n.º  249/2024  (SEI  nº
146890476);

I – Unidade Orçamentária: 19.219

II – Programa de Trabalho: 04.122.8203.8517.0020 - Manutenção de Serviços Administra�vos Gerais -
Plano Piloto.

III – Natureza da Despesa: 33.90.33.01

IV – Fonte de Recursos:100

6.2. O empenho inicial é de R$ 41.666,77 (QUARENTA E UM MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E
SESSENTA E SETE CENTAVOS), conforme Nota de Empenho nº 2024NE00467, emi�da em 13/08/2024,
sob o evento nº 400091, na modalidade Empenho ESTIMATIVO.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil
do Distrito Federal, em parcela (s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias
de sua apresentação, devidamente atestada pelo Gestor do Contrato.

7.2. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:  

I-  Cer�dão  Nega�va  de  Débitos  -  CND  emi�da  pelo  INSS  -  Ins�tuto  Nacional  de  Seguridade  Social,
devidamente atualizada (Lei nº 8.212/90);

II- Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço - FGTS fornecido pela CEF -
Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90);

III- Cer�dão de Regularidade para com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio da Licitante.

IV-  Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas -  CNDT (em www.tst.gov.br),  em cumprimento à Lei  nº
12.440/2011. Visando comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho.

7.3. No caso de contratações de serviços con�nuados com dedicação exclusiva de mão de obra, as regras
sobre a retenção provisória e mensal de provisões trabalhistas serão realizadas nos termos previstos na
Lei 4.636/2011, regulamentada pelo Decreto Distrital nº 34.649/2013.

7.4. DO REAJUSTE

7.4.1. Para o caso de serviços não con�nuos e/ou con�nuados quando preponderantemente formados
pelos custos de INSUMOS, o critério de reajuste, quando couber, deverá retratar a variação efe�va do
custo de produção, admi�da a adoção de índices específicos ou setoriais, que reflitam a variação dos
insumos u�lizados, desde a data prevista para apresentação da proposta, até a data do adimplemento de
cada parcela.

7.4.2. A variação de preços para efeito de reajuste anual será medida por índice adequado, legalmente
criado e relacionado ao objeto do certame, ou na falta de previsão específica, Índice Nacional de Preços
ao  Consumidor  Amplo  –  IPCA,  devendo  a  contratada  para  tanto,  apresentar  Planilha  de  Custos  e
Formação de Preços, com demonstração analí�ca.
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CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, com eficácia a par�r de sua
publicação, nos termos do art. 57, da Lei Federal nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA NONA – DAS GARANTIAS

9.1. A CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Termo de Contrato, prestará
Garan�a no valor de R$ 5.092,50 (cinco, noventa e dois reais e cinquenta centavos), correspondente a
5% (cinco por cento) do valor do Contrato, podendo optar por qualquer das modalidades previstas no art.
56  da  Lei  nº  8.666/1993  e  da  IN  05/2017–MP,  recepcionada  pelo  Decreto  Distrital  nº  38.934/2018,
mediante a escolha de uma das modalidades.

9.2. A Garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.2.1.  prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

9.2.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;

9.2.3. multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.2.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada,
quando couber.

9.3. A Garan�a somente será liberada ante a comprovação pela CONTRATADA de que pagou todas as
verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, caso em que o pagamento não ocorra até o
fim  do  segundo  mês  após  o  encerramento  da  vigência  contratual,  a  mesma  será  u�lizada  para  o
pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

10.1. O Ins�tuto de Pesquisa e Esta�s�ca do Distrito Federal – IPEDF CODEPLAN responderá pelos danos
que seus  agentes,  nessa  qualidade,  causarem a  terceiros,  assegurado o  direito  de regresso contra  o
responsável nos casos de dolo e de culpa.

10.2. Nomear Comissão, Gestor e suplente do Contrato, quando necessário, dos quais serão incumbidos
às atribuições con�das nas normas de execução orçamentária e financeira vigente, e da Lei de Licitações
nº 8.666/1993.

10.3.  Efetuar  o  pagamento  das  faturas  apresentadas  pela  contratada,  conforme  cronograma  de
desembolso,  de  acordo  com  as  Normas  de  Planejamento,  Orçamento,  Finanças,  Patrimônio  e
Contabilidade do Distrito Federal, após o atesto e aprovação das aquisições.

10.4. Informar à Contratada, oficialmente, quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato.

10.5.  Promover através do executor do contrato ou responsável,  o acompanhamento da entrega dos
serviços  de  acordo  com  as  especificações  e  condições  estabelecidas  no  Edital,  Contrato  e  Nota  de
Empenho.

10.6. E demais condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico nº 049/2024 (SEI nº 146432056) e
legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
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11.1. O IPEDF CodeplanContratada fica obrigado a apresentar, ao Distrito Federal:

I – até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários,
resultantes da execução do Contrato; II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais.

11.2.  Cons�tui  obrigação  da  Contratada  o  pagamento  dos  salários  e  demais  verbas  decorrentes  da
prestação de serviço. 11.3. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.4. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.5.  A  contratada  declarará  a  inexistência  de  possibilidade  de  transferência  ao  Distrito  Federal  de
responsabilidade  por  encargos  trabalhistas,  fiscais,  comerciais  e/ou  previdenciários  porventura
inadimplidos, bem como a inexistência de formação de vínculo empregaơcio entre os empregados da
Contratada e a Administração Pública do Distrito Federal.

11.6. Apresentar documento probatório de que possui compromisso com a sustentabilidade ambiental,
nos termos da Lei Distrital nº 4.770/2012, que poderá ser feito da seguinte forma:

I)  por  Declaração,  onde  a  licitante  afirma  possuir  o  compromisso  e  responsabilidade  com  a
Sustentabilidade  Ambiental,  nos  termos  das  exigências  impostas  pela  Lei  Distrital  nº  4.770/2012,
conforme modelo constante do Anexo X do edital, ou;

II)  com  a  apresentação  de  documento  probatório  (atestado,  declaração,  cer�ficado,  registro,
credenciamento,  etc.)  emi�do  por  Órgãos  Públicos  de  qualquer  ente  da  Federação  que  tenha
competência  legal  na  área  ambiental  que  o  produto  ofertado,  comercializado,  ou  o  fornecedor,
distribuidor ou fabricante está devidamente cadastrado, registrado, etc. no respec�vo Órgão, ou;

III)  com a  apresentação  de  documentos  que  o  fornecedor  está  em fase  de  implantação  de  prá�cas
sustentáveis, informando, no referido documento quais são as prá�cas já implantadas e, quais as metas
pretendidas a a�ngir na questão da sustentabilidade ambiental.

IV) no caso do licitante apresentar os documentos comprobatórios, conforme mencionado nas alíneas i e
iii poderá ser designada pela SEEC/DF uma Comissão de Avaliadores que juntamente com o Pregoeiro e
sua Equipe poderá inspecionar/vistoriar o estabelecimento ou o ponto comercial do licitante, a fim de
verificar as informações e declarações apresentadas.

V) caso seja detectado pelos inspetores/avaliadores que as informações declaradas pelo licitante não
sejam verdadeiras, ou, que esteja de má-fé, serão

tomadas as medidas administra�vas, e se for o caso, penais, cabíveis ao caso.

11.7.  Mensalmente,  acompanhando  a  Nota  Fiscal/fatura  referente  a  seus  empregados,  cópias
auten�cadas em cartório ou cópias simples acompanhadas de originais, dos seguintes documentos:

a) cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF –
Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

b) prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos
rela�vos aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e à Dívida A�va da União, expedida
pelo  Ministério  da  Fazenda/Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (Portaria  Conjunta  RFB/PGFN  nº
1.751/2014);

c) cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

d) cer�dão nega�va de débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser ob�da no site
www.tst.jus.br/cer�dão.
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11.7.1. Os documentos relacionados poderão ser subs�tuídos, total ou parcialmente, por extrato válido e
atualizado do SICAF.

11.7.2. Recebida a documentação o executor do contrato deverá apor a data de entrega e assiná-la.

11.7.3. Verificadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, a CONTRATADA terá o prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contado a par�r do recebimento de diligência da fiscalização, para prestar os
esclarecimentos cabíveis, formal e documentalmente.

11.7.4. O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da Contratada em situação
irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão contratual, sem
prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais.

11.8. Comunicar imediatamente a Subsecretaria de Compras Governamentais (SCG/SPLAN), da Secretaria
de  Estado  de  Economia  do  Distrito  Federal  (SEEC/DF),  bem  como  ao  Órgão  Contratante,  qualquer
alteração ocorrida no endereço, conta bancária, e-mail e telefone, indicado na respec�va proposta de
preços, como também, outras informações julgadas necessárias para o recebimento de correspondências
encaminhadas pelos diversos órgãos integrantes da centralização de compras do Distrito Federal;

11.9. U�lizar sistema informa�zado que tenha por finalidade o gerenciamento de passagens aéreas e/ou
terrestres no âmbito do Distrito Federal, conforme art. 2º do Decreto nº 37.437/2016.

11.10. Disponibilizar serviço de relacionamento gratuito, por meio de central telefônica 0800, sem ônus
para a contratante com a finalidade de prestar os serviços elencados no presente termo de referência, em
caso de empresa contratada que não possui sede ou filial no Distrito Federal.

11.11. Atender às solicitações da Contratante, em caráter excepcional, fora do horário de expediente do
órgão solicitante da contratação, inclusive aos sábados, domingos e feriados, por meio de telefone fixo ou
móvel.

11.12.  Repassar  obrigatoriamente  à  Contratante  eventuais  vantagens  concedidas  pelas  companhias
aéreas, tais como promoções, cortesias e demais vantagens.

11.13.  Prestar  assessoramentos  para  definição  de  melhores  roteiros,  horários  e  frequência  de  voos/
ônibus (par�da/chegada), conexões e tarifas promocionais.

11.14.  Providenciar  reservas  de  passagens  aéreas,  remarcações,  subs�tuições,  desdobramentos  e
rei�nerações de bilhetes e, quando impossibilitada, providenciar a execução do serviço junto às empresas
aéreas, mediante autorização da Administração.

11.15.  Fornecer  pesquisa/cotação  de  preços  com  no  mínimo  3  (três)  companhias  aéreas,  indicando
sempre a menor tarifa para o trecho solicitado, excetuando-se os trechos em que apenas uma companhia
aérea venha atuar.

11.16.  Entregar os bilhetes no local  a ser informado ou fornecer número do voo, código localizador/
localizador da reserva, número do bilhete e horário, através de e-mail e telefone ou se fizer necessário,
colocá-los à disposição dos passageiros nas lojas das companhias aéreas, agências de turismo próximas do
usuário, ainda que fora do horário de expediente.

11.17. Elaborar, quando solicitado, planos de viagens internacionais, com opções de horários e voos ou
terrestre.

11.18.  Prestar  assessoria  sobre  vistos  consulares,  orientação  e  acompanhamento  para  emissão  de
passaportes e apoio para obtenção dos mesmos.

11.19. Possibilitar a concessão ou obtenção de endosso de passagens, respeitando o regulamento das
companhias aéreas.

11.20. Encaminhar ao fiscal  do contrato logo após a emissão da passagem aérea a comprovação dos
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valores e das tarifas da passagem, inclusive, a comprovação da vantajosidade.

11.21. Fornecer, sempre que solicitado pela Contratante, a comprovação dos valores vigentes das tarifas à
data  da  emissão  das  passagens,  mediante  informação  expedida  pelas  companhias  aéreas  em  papel
�mbrado, para verificação se esses valores, inclusive os promocionais, são os devidamente registrados na
Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC.

11.22. Apresentar ao contratante, após a assinatura do contrato, as polí�cas atualizadas de cancelamento,
remarcação e reembolso de todas as empresas aéreas, informando todas as alterações posteriores.

11.23. Fornecer, juntamente com o faturamento, os créditos decorrentes de passagens e/ou trechos não
u�lizados no período a que se refere o faturamento, efetuando, no mesmo, o respec�vo aba�mento.

11.24. Realizar check-in antecipado junto às companhias aéreas que permitam tal procedimento, quando
solicitado pela Contratante.

11.25.  Emi�r  relatórios  de serviços prestados,  mensalmente,  com demonstra�vo diário,  evidenciando
quan�ta�vo de passagens aéreas e explicitando as empresas fornecedoras das passagens.

11.26. Fiscalizar o perfeito cumprimento das especificações do Edital de Pregão Eletrônico nº 049/2023 –
COLIC/SCG/SECONTI/SEPLAD-DF  (137951844),  bem  como  do  contrato  a  ser  firmado,  cabendo-lhe,
integralmente, o ônus decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela Contratante.

11.27.  Responsabilizar-se por todas as  despesas diretas ou indiretas,  tais  como: salários,  transportes,
alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, indenizações civis e quaisquer
outras que forem devidas a seus empregados no desempenho dos serviços, bem como aquelas com os
serviços de entrega dos bilhetes nos endereços solicitados,  ficando o Contratante isento de qualquer
vínculo emprega�cio com os mesmos.

11.28. Subs�tuir ou complementar as suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados em que
se verificarem incorreções resultantes do preenchimento dos bilhetes.

11.29.  Comunicar  à  fiscalização  do  Contratante,  por  escrito,  quando  verificar  quaisquer  condições
inadequadas à execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução
do contrato.

11.30. Os prêmios ou créditos de milhagem oferecidos pelas companhias de transporte aéreo, quando
resultantes  de  passagens  adquiridas  com  recursos  públicos  da  administração  direta  ou  indireta  de
qualquer dos poderes do Distrito Federal, serão incorporados ao erário e u�lizados apenas em missões
oficiais, conforme disposto na Lei nº 3.952, de 16 de janeiro de 2007.

11.31.  Responder,  integralmente,  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a  terceiros,
decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  do  contrato,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento empreendido pelo CONTRATANTE;

11.32.  Aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem
necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art.
65, §1º, da Lei nº 8.666/93;

11.33.  Manter,  durante  a  execução  do  contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  neste
instrumento, além de sujeitar-se a outras obrigações no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei
nº 8.078/90) que sejam compa�veis com o regime de Direito Público.

11.34. Zelar pelo sigilo e segurança das informações repassadas pelo CONTRATANTE;

11.35.  Indicar  preposto inves�do de poderes  para solucionar  qualquer  ocorrência  relacionada ao fiel
cumprimento do Contrato;

11.36. Relacionar os nomes e telefones de contato dos funcionários que atenderão às requisições dos
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bilhetes objetos do presente;

11.37. Indicar um funcionário que possa ser contatado para atendimento fora do horário comercial, nos
fins de semana e feriados, através de telefonia fixa e/ou móvel, para solução de casos excepcionais e
urgentes, inclusive emissão de bilhetes que possam ocorrer nesses períodos.

11.38.  Efetuar  troca  imediata  da  passagem  em  caso  de  cancelamento  de  voo  ou  trecho  terrestre,
assegurando embarque no voo ou trecho terrestre de horário mais próximo ao cancelado, ainda que por
outra companhia aérea ou terrestre, ressalvados os casos de impossibilidade jus�ficada.

11.39. Alterar horários dos voos, quando solicitado pela CONTRATANTE, sempre que haja disponibilidade
em qualquer companhia aérea ou terrestre que opere no percurso desejado, diferentes do previamente
confirmado em bilhete de passagem já emi�do, providenciando o respec�vo endosso ou cancelamento e
subs�tuição do bilhete de passagem, se necessário.

11.40. Faturar, sempre que possível, as diferenças tarifárias e os trechos que as originaram em um mesmo
documento.

11.41. Encaminhar, em uma única fatura, os trechos de ida e volta de um mesmo passageiro, sempre que
possível.

11.42. Solucionar os problemas que venham a surgir, relacionados com reservas de passagens, tarifas de
embarque  e  quaisquer  outras  logís�cas  de  embarque,  em  aeroportos  no  Brasil  ou  no  exterior,  ou
rodoviárias nacionais.

11.43. Efetuar o pagamento dos bilhetes emi�dos às companhias aéreas nos respec�vos prazos exigidos
pelas referidas companhias,  ficando estabelecido que o CONTRATANTE não responderá,  sob qualquer
hipótese, solidária ou subsidiariamente, por esse pagamento.

11.44. Repassar à CONTRATANTE todas as tarifas promocionais especiais (domés�cas e internacionais)
concedidas  pelas  companhias  aéreas  ou  terrestres,  bem  como  as  vantagens  e/ou  bonificações  em
decorrência da emissão, em conjunto, de um determinado número de passagens sempre que atendidas
as exigências regulamentares para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com
amparo  no  art.  65  da  Lei  nº  8.666/93,  vedada  a  modificação  do  objeto  e  desde  que  previamente
jus�ficado nos autos.

12.2 – A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o
limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

12.3. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1. O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a
Contratada  à  multa  prevista  no  Edital  consoante  disciplina  Decreto  nº  26.851/2006  e  alterações
posteriores, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no art.
87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.
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13.1.1. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri�va de direitos pelo não cumprimento das
normas  previstas  no  Edital  de  Pregão  Eletrônico  nº  049/2023  (SEI  nº  137951844)  e  dos  contratos
decorrentes de sua adesão, em face do disposto nos ar�gos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93 e do art. 7º
da Lei nº 10.520/2002, serão obedecidos no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e
das  Empresas  Públicas  do  Distrito  Federal,  às  normas  estabelecidas  no  referido  Decreto  Distrital  e
alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

14.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no processo,
desde que haja conveniência para a Administração e não haja mo�vo para rescisão unilateral do ajuste,
bastando para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta)
dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato, devendo ser precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

15.1  O  Contrato  poderá  ser  rescindido  por  ato  unilateral  da  Administração,  reduzido  a  termo  no
respec�vo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto nos arts. 78, 79 e 80 da Lei nº
8.666/93, sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal,
sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

15.2.  Caracteriza-se  como  falta  grave,  compreendida  como  falha  na  execução  do  contrato,  o  não
recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais  previdenciárias,  bem como o não
pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à Rescisão do
Contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento de licitar e
contratar com o Governo do Distrito Federal.

15.3. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação
pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

15.3.1.  A Administração poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não iden�ficar má-
fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

15.4. Fica proibido o uso de mão de obra infan�l, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação de multa,
sem prejuízo das sanções legais cabíveis

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

16.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o
caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO EXECUTOR

17.1.  O IPEDF CODEPLAN,  por meio de Instrução /Ordem de serviço,  designará um Executor  para o
Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil.

17.2. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os gestores
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de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita
Federal do Brasil (RFB).

17.3. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os gestores de
contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do
Trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

18.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração,
na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte  dias  daquela  data,  após  o  que  deverá  ser  providenciado  o  registro  do  instrumento  no  órgão
interessado, de acordo com o art. 60 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

19.1.  Fica  eleito  o  foro  de  Brasília,  Distrito  Federal,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  rela�vas  ao
cumprimento do presente Contrato.

19.2.  Nos  termos  da  Lei  Distrital  nº  5.448/2015,  fica  proibido  o  uso  ou  emprego  de  conteúdo
discriminatório, podendo sua u�lização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de multa, sem prejuízo
de outras sanções cabíveis, que:

I - incen�ve a violência;

II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam, mesmo
que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade labora�va, intelectual ou qualquer outra
esfera de vida da mulher;

III  -  incen�ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer �pos de violência domés�ca
�pificadas pela  Lei  Maria  da Penha,  ou ainda violências  sexuais,  ins�tucionais,  ou qualquer  violência
fundada na condição de mulher;

IV  -  exponha  a  mulher  a  constrangimento  ou  incen�ve  ou  explore  o  corpo  da  mulher  de  forma
obje�ficada;

V  -  seja  homofóbico,  racista  e  sexista;  VI  -  incen�ve  a  violência  contra  as  mulheres  de  povos  e
comunidades tradicionais, negras, indígenas, ciganas, quilombos, transexuais, traves�s e transgênero; por
orientação sexual  de gênero e por crença;

VII - represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltadas contra minorias em condições de
vulnerabilidade.

19.3.  Nos  termos  da  Lei  Distrital  nº  5.087/2013,  a  empresa  vencedora  fica  obrigada  a  comprovar
mensalmente,  junto  ao  gestor  responsável,  a  regularidade  no  atendimento  às  suas  obrigações  de
natureza fiscal,  trabalhista  e  previdenciária  rela�vas  a  seus  empregados,  em caso de irregularidades,
devem ser sanadas no prazo máximo de trinta dias da detecção.

19.4.  O  não  atendimento  das  determinações  constantes  item  19.3,  implica  a  abertura  de  processo
administra�vo para rescisão unilateral do contrato por parte da Administração Pública.

19.5. O adjudicatário após a assinatura do contrato, a par�r de 1º de janeiro de 2020, deverá implantar o
Programa de Integridade no âmbito de sua pessoa jurídica, conforme disposto na Lei 6.112/2018 e na Lei
nº 6.308/2019.

19.6. Para efe�va implantação do Programa de Integridade, os custos ou despesas resultantes correm à
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conta da empresa contratada, não cabendo ao órgão contratante o seu ressarcimento.

19.7. Pelo descumprimento da exigência prevista, será aplicada à empresa contratada:

i)  multa  de  0,08%,  por  dia,  incidente  sobre  o  valor  atualizado  do  contrato,  sendo  que  o  montante
correspondente à soma dos valores básicos da multa é limitada a 10%, do valor do contrato;

19.8. o não cumprimento da obrigação implicará:

i) inscrição em dívida a�va, em nome da pessoa jurídica sancionada;

ii) sujeição a rescisão unilateral da relação contratual, a critério do órgão ou en�dade contratante;

iii)  impedimento de contratar com a administração pública do Distrito Federal,  de qualquer esfera de
poder,  até  a  efe�va  comprovação  de  implementação  do  Programa  de  Integridade,  sem  prejuízo  do
pagamento da multa aplicada.

19.9. A empresa que possua o programa implantado, deverá apresentar, no momento da contratação,
declaração informando a sua existência.

19.10. A implementação do Programa de Integridade limita-se aos contratos com valor global igual ou
superior  a  R$  5.000.000,00  e  aplica-se  em  sua  plenitude  às  pessoas  jurídicas  que  firmem  relação
contratual com prazo de validade ou de execução igual ou superior a 180 dias.

19.11.  Havendo irregularidades neste instrumento,  entre em contato com a Ouvidoria de Combate a
Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone: 0800-6449060.
(Decreto Distrital n.º 34.031/2012).

Brasília DF, 14 de agosto de 2024.

PELA CONTRATANTE:

MANOEL CLEMENTINO BARROS NETO  LEANDRO NONATO MOTA
               Diretor-Presidente                                                           Diretor de Administração Geral

Pela CONTRATADA:

GEAN RICARDO MORÃES

Sócio Administrador

Documento assinado eletronicamente por GEAN RICARDO MORAES, Usuário Externo, em
14/08/2024, às 15:15, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LEANDRO NONATO MOTA - Matr.3220071-4,
Diretor(a) de Administração Geral, em 14/08/2024, às 15:37, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por MANOEL CLEMENTINO BARROS NETO -
Matr.3220073-0, Diretor(a) Presidente do Ins�tuto de Pesquisa e Esta�s�ca do Distrito Federal
- IPEDF/CODEPLAN, em 15/08/2024, às 11:17, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site: h�p://sei.df.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 148502366 código CRC= 1E327EAD.
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